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7.o

Planos de estudos

Os planos de estudos dos cursos de formação militar
complementar são fixados por portaria do Ministro da
Defesa Nacional, sob proposta do chefe do estado-maior
respectivo.

8.o

Regime escolar

O regime escolar aplicável ao curso de formação mili-
tar complementar é o fixado pelo regulamento do esta-
belecimento militar de ensino superior respectivo.

9.o

Classificação da licenciatura

A classificação da licenciatura é a atribuída pela uni-
versidade, de acordo com os critérios por esta fixados.

10.o

Classificação final do diploma de formação militar complementar

1 — A classificação final do diploma de formação
militar complementar é uma classificação profissio-
nal, para utilização exclusiva no âmbito das Forças
Armadas.

2 — A classificação final do diploma de formação
militar complementar é calculada nos termos fixados
pelo regulamento do estabelecimento militar de ensino
superior respectivo e integra:

a) A classificação de licenciatura a que se refere
o n.o 8.o, tal como atribuída pela universidade;

b) As classificações das unidades curriculares que
integram o plano de estudos do curso de for-
mação militar complementar respectivo.

Ministérios da Defesa Nacional e da Educação.

Assinada em 22 de Fevereiro de 1999.

O Ministro da Defesa Nacional, José Veiga
Simão. — O Ministro da Educação, Eduardo Carrega
Marçal Grilo.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.o 163/99
de 10 de Março

Através das Leis n.os 83/98 e 84/98, ambas de 14
de Dezembro, foram criados os municípios da Trofa
e de Odivelas, bem como definidas as respectivas
sedes e identificadas as freguesias que integram cada
um deles.

Perante este novo ordenamento jurídico municipal,
é necessário ajustar a estrutura organizativa dos serviços
locais de finanças da Direcção-Geral dos Impostos a
esta nova realidade, de forma à harmonização dos dois
quadros legislativos.

Assim, ao abrigo do n.o 4 do artigo 36.o do Decre-
to-Lei n.o 408/93, de 14 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro das Finanças, o
seguinte:

1.o São criadas a Repartição de Finanças e a Tesou-
raria da Fazenda Pública do Concelho da Trofa.

2.o São criadas a Repartição de Finanças e a Tesou-
raria da Fazenda Pública do Concelho de Odivelas.

3.o São criadas a Repartição de Finanças e a Tesou-
raria da Fazenda Pública do Concelho de Santo Tirso.

4.o São extintas a 1.a e a 2.a Repartições de Finanças do
Concelho de Santo Tirso, criadas pela Portaria n.o 225/95,
de 27 de Março, bem como a 1.a e a 2.a Tesourarias
da Fazenda Pública do mesmo concelho.

5.o São extintas a 2.a Repartição de Finanças do Con-
celho de Loures, criada pela Portaria n.o 225/95, de 27
de Março, bem como a 2.a Tesouraria da Fazenda
Pública do mesmo concelho.

6.o A alínea F) do n.o 1.o da Portaria n.o 225/95, de
27 de Março, passa a ter a seguinte redacção:

«F) Concelho de Loures:

1.a Repartição e 1.a Tesouraria: Bucelas, Fanhões,
Frielas, Loures, Lousa, Santo Antão do Tojal,
Santo António dos Cavaleiros e São Julião do
Tojal;

3.a Repartição e 3.a Tesouraria: Bobadela, Mos-
cavide, Portela, Santa Iria de Azoia e São João
da Talha;

4.a Repartição e 4.a Tesouraria: Apelação, Cama-
rate, Prior Velho, Sacavém e Unhos.»

7.o As Repartições de Finanças e as Tesourarias da
Fazenda Pública dos Concelhos da Trofa, Odivelas e
Santo Tirso têm competência plena para praticar todos
os actos tributários na sua área e são do nível I.

8.o O pessoal afecto à extinta 1.a Repartição de Finan-
ças e 1.a Tesouraria da Fazenda Pública do Concelho
de Santo Tirso transita para a Repartição de Finanças
e Tesouraria da Fazenda Pública do mesmo concelho
sem mais formalidades.

9.o O pessoal afecto à extinta 2.a Repartição de Finan-
ças e 2.a Tesouraria da Fazenda Pública do Concelho
de Santo Tirso transita para a Repartição de Finanças
e Tesouraria da Fazenda Pública do concelho da Trofa
sem mais formalidades.

10.o O pessoal afecto à extinta 2.a Repartição de
Finanças e 2.a Tesouraria da Fazenda Pública do Con-
celho de Loures transita para a Repartição de Finanças
e Tesouraria da Fazenda Pública do Concelho de Odi-
velas sem mais formalidades.

11.o A entrada em funcionamento dos serviços refe-
ridos nos n.os 1.o e 3.o e a extinção dos referidos no
n.o 4.o deste diploma reportam-se à data da criação do
concelho da Trofa, considerando-se imputados às repar-
tições de finanças e tesourarias da fazenda pública dos
concelhos nele referidos todos os actos entretanto pra-
ticados pelas 1.a e 2.a Repartições de Finanças e 1.a e
2.a Tesourarias da Fazenda Pública do Concelho de
Santo Tirso desde aquela data até à publicação do pre-
sente diploma.

12.o A entrada em funcionamento dos serviços refe-
ridos no n.o 2.o e a extinção dos referidos no n.o 5.o
deste diploma reportam-se à data da criação do concelho
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de Odivelas, considerando-se imputados à Repartição
de Finanças e Tesouraria da Fazenda Pública do mesmo
concelho todos os actos entretanto praticados pelas 1.a e
2.a Repartições de Finanças e 1.a e 2.a Tesourarias da
Fazenda Pública do Concelho de Loures desde aquela
data até à publicação do presente diploma, em relação
aos contribuintes que passaram a integrar os novos ser-
viços locais.

13.o Fica revogado o determinado no n.o 2.o da Por-
taria n.o 744-A/93, de 18 de Agosto, no respeitante à
1.a Tesouraria da Fazenda Pública do Funchal, com efei-
tos a partir da entrada em vigor da referida portaria.

Ministério das Finanças.

Assinada em 17 de Fevereiro de 1999.

O Ministro das Finanças, António Luciano Pacheco
de Sousa Franco.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 164/99

de 10 de Março

Considerando a importância sócio-económica e turís-
tica que os recursos aquícolas do rio Mondego têm na
região;

Dado que a pesca profissional naquele rio é uma
importante realidade social;

Atendendo à necessidade de promover o ordena-
mento aquícola do rio Mondego, conciliando a protec-
ção dos recursos aquícolas com o exercício da pesca
desportiva e profissional;

Considerando que se torna necessário adoptar medi-
das com vista à conservação da fauna piscícola, nomea-
damente as espécies migradoras existentes no rio Mon-
dego, de forma a proporcionar aos pescadores profis-
sionais a usufruição de um recurso natural renovável,
sem pôr em causa a sua sustentabilidade;

Atendendo a que a zona de pesca profissional do
rio Mondego, criada pela Portaria n.o 47/88, de 23 de
Janeiro, não abrange o troço compreendido entre a
ponte do caminho de ferro de Lares e a Marca do Pontão
(limite da jurisdição marítima), no qual se verifica tam-
bém uma intensa actividade piscatória, que urge regu-
lamentar;

Tendo em conta que, decorridos 10 anos sobre a cria-
ção da referida zona de pesca profissional, há neces-
sidade de actualizar o seu Regulamento:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo da
base XXXIII da Lei n.o 2097, de 6 de Junho de 1959,
da alínea d) do artigo 31.o e dos artigos 41.o e 84.o
do Decreto n.o 44 623, de 10 de Outubro de 1962, o
seguinte:

1.o É criada uma zona de pesca profissional no troço
do rio Mondego compreendido entre a ponte de Mon-
temor-o-Velho da estrada nacional n.o 347, na freguesia
de Alfarelos, concelho de Soure, a montante, e a Marca
do Pontão, na freguesia de Vila Verde, concelho da
Figueira da Foz, a jusante, numa extensão de cerca de
19 km.

2.o A zona de pesca profissional ora constituída reger-
-se-á pelo Regulamento publicado em anexo a este
diploma.

3.o É proibida a pesca profissional em toda a rede
hidrográfica do rio Mondego, com exclusão da zona
de pesca profissional constituída nos termos do n.o 1.o,
das zonas de pesca profissional criadas pela Portaria
n.o 643/96, de 8 de Novembro, e de outras zonas de
pesca profissional que venham a ser constituídas.

4.o É revogada a Portaria n.o 47/88, de 23 de Janeiro.
5.o A presente portaria entra em vigor no dia imediato

ao da sua publicação.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 18 de Fevereiro de 1999.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural.

ANEXO

REGULAMENTO DA ZONA DE PESCA PROFISSIONAL
DO BAIXO MONDEGO

1 — Durante o exercício da pesca profissional nesta
zona devem os pescadores profissionais fazer-se sempre
acompanhar dos documentos a seguir indicados e dos
demais que venham a ser exigidos por qualquer diploma
legal:

a) Licença de pesca profissional individual, válida
para a Região Centro;

b) Licença especial para a zona de pesca profis-
sional do Baixo Mondego;

c) Bilhete de identidade;
d) Título de registo da embarcação.

2 — Os indivíduos que exerçam a pesca nesta zona
sem serem possuidores da necessária licença especial
são considerados sem licença de pesca.

3 — São definidos por edital da Direcção-Geral das
Florestas:

a) As espécies agrícolas que podem ser capturadas
pelos pescadores profissionais, respectivos
períodos de pesca e dimensões mínimas;

b) O número máximo de exemplares de cada espé-
cie a capturar por dia e por pescador;

c) As dimensões mínimas das malhas das redes;
d) O número de licenças especiais a atribuir;
e) Os locais onde são emitidas as licenças especiais.

4 — Na atribuição de licenças especiais, as quais são
gratuitas, será dada prioridade aos pescadores profis-
sionais que tenham a pesca como actividade principal
e sejam residentes nos concelhos que marginam a zona
de pesca profissional do Baixo Mondego.

5 — Os aparelhos de pesca autorizados para o exer-
cício da pesca profissional nesta zona são os seguintes:

a) Cana ou linha de mão, não podendo, cada um
destes aparelhos, ter mais de três anzóis ou,
no máximo, uma fateixa com três farpas;

b) Botirão, com as medidas máximas de 5 m de
comprimento e 2,5 m de diâmetro da boca;


